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A Comissão Eleitoral do Instituto de Estudos em Desenvolvimento Agrário e 

Regional, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 0056/2024, 

promulga o  seguinte: 

Homologação definitiva, após o período de rescursos, da inscrição da chapa apta a concorrer 

ao pleito. 

Nome da Chapa Número da Chapa Situação 

Diálogo e InovAção 01 Apta 

 

 

 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

   Portaria n° 0056/2024 IEDAR 
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